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Ministra decide não analisar
pedido de condução de lobista
Cármen Lúcia, ministra do STF, considerou o pedido ‘inapropriado’ porque foi
apresentado antes do não comparecimento de Marconny Albernaz à CPI

BRASÍLIA

A
ministra Cármen Lúcia,
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), considerou
"inapropriado" o pedido

da CPI da Covid para que fosse auto-
rizada a condução coercitiva do su-
posto lobista Marconny Albernaz an-
tes mesmo de ele não ter compareci-
do à comissão. Diante disso, a minis-
tra decidiu não analisar o caso.

O pedido de condução coercitiva
foi feito na madrugada de quinta-
feira (2), horas antes do horário mar-
cado para o depoimento do supos-
to lobista. Marconny não compare-
ceu à comissão.

Para Cármen Lúcia, foi “napro-
priado” a CPI ter pedido a condução
antes mesmo de o suposto lobista ter
faltado. A ministra entendeu também
que o instrumento apresentado, um
habeas corpus, não é o meio ade-
quado para discutir a questão.

A CPI quer questionar Marconny
sobre a suposta atuação na negocia-
ção do contrato bilionário do Minis-
tério da Saúde com a Precisa para
aquisição da vacina Covaxin. O ne-
gócio acabou cancelado por suspei-
ta de irregularidades.

Os senadores também querem
ouvir de Marconny respostas sobre a
participação dele na venda de testes
contra a Covid-19 ao poder público.

Apurações conduzidas pelo Mi-
nistério Público Federal, comparti-

lhadas com a CPI, apontam que Mar-
conny teria encaminhado mensagens
com explicações sobre processo su-
postamente irregular para aquisição
de testes.

A decisão da ministra
Na decisão, Cármen Lúcia afirmou:
"Não se há de cogitar de decretação
de medidas restritivas de liberdade
nesta via processual, sob a justificati-
va de 'resguardar o resultado útil do
inquérito parlamentar', pela singela
circunstância de ser o habeas corpus
ação vocacionada à proteção da li-
berdade."

A relatora do caso também con-
cluiu que os pedidos de retenção do

passaporte de Albernaz e a proibi-
ção de deslocamento da cidade sem
prévia autorização da CPI são des-
cabidos, já que a própria CPI infor-
mou que ele vai depor na condição
de testemunha.

Obrigação de comparecer
Nesta quinta-feira (2), a ministra man-
teve a obrigação do advogado de
comparecer ao depoimento na CPI
da Covid e afirmou que cabe à co-
missão decidir sobre o que fazer em
relação à sua ausência.

A ministra negou um pedido da
defesa para rever a decisão que de-
terminou que ele deve atender à
convocação.

Nesta quarta-feira (1º), Cármen
Lúcia tinha garantido ao advogado o
direito de permanecer em silêncio,
mas não autorizou que a presença
fosse facultativa.

A ministra pontuou que o novo
pedido da defesa de Marconny pa-
ra desobrigá-lo de ir à CPI veio de-
pois do horário previsto para o de-
poimento.

Depoimento marcado
O presidente da Comissão Parla-
mentar de Inquérito (CPI) da Covid,
senador Omar Aziz (PSD-AM), con-
firmou que Marconny Faria, aponta-
do como lobista da Precisa Medica-
mentos, prestará depoimento ao co-
legiado no próximo dia 15 de setem-
bro. O senador também certificou
que Marco Tolentino, suspeito de ser
sócio oculto do FIB Bank, teve a oiti-
va agendada para 14 de setembro.
Ambos deveriam ter comparecido ao
Senado nesta semana.

Marconny deveria ter prestado de-
poimento à CPI nesta quinta-feira (2),
mas não pode ser localizado pelo co-
mando do colegiado. A CPI então te-
ve que recorrer a um "Plano B" e re-
colher o testemunho do ex-secretá-
rio de saúde do Distrito Federal Fran-
cisco Araújo Filho, preso pela opera-
ção Falso Negativo, da Polícia Fede-
ral. Como reação à ausência de Mar-
conny, a CPI aprovou requerimentos
para sua "condução coercitiva", além
da apreensão de seu passaporte. 

Cármen Lúcia manteve a obrigação de Marcone comparecer à CPI

Divulgação



Processos de Contratação - Licitação

Exercício ano

Nº do processo administrativo / ano 23612  / 2021 Modalidade da licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº do instrumento convocatório / ano 47  / 2021 Finalidade do Procedimento REGISTRO DE PREÇOS 

Status no sistema   Objeto

 Filtrar     Novo

COD. EXERCÍCIO Nº PROCESSO Nº INSTRUMENTO OBJETO MODALIDADE DATA
AVISO

DATA
SESSÃO

DATA
HOMOLOG. VALOR RESULTADO

153533 2021 23612 / 2021 47 / 2021 PREGÃO ELETRÔNICO
17/09/2021

07:54:06
24/09/2021 R$ 166.837,200000

PE

EN

REGISTRO DE PREÇOS, 
para aquisição de materiais 
permanentes diversos para 
atender às necessidades 
das unidades 

Usuário: THIEGO CHUNG DE FARIAS 

Orgão do usuário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Estado do Maranhã

Unidade selecionada: FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUD
do Maranhão 

[Sair]

(Selecionar outra unidade)

Sacop  Fornecedor  Aviso  Processo de Contratação  Contrato  Certidões 

javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;



